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lnstitui normas dê instrução de atc de pessoal de concessão de beneficio

prevk endáÍio sujeitos a registro pelo Tribunal de crntas do Estado do Rio

Grande do Nortê.

COí{SIDERAÍ{DO a Resolução ne (x)8l20Í,2 doTCÉlRÍ{ que instituem normas de

instruÉo de atos de pessoal no âmbito de sua jurisdição;

CONSIDERAí{DO a necessidade de normatizar a instrução dos processos de

concessão de beneÍício previdenciário junto ao Fundo de Previdência Social dos

Servidores Públicos do MunicÍpio de Doutor Severiano/RN, tendo por Íinalidade a

observância aos princípios constitucionais, especialmente ao princípio da eficiência e

celeridade processual;

RESOTVE:

Art. 1e - Ficam instituídas as normas de instrução de atos de pessoal,

especialmente, nos processos de concessão de benefícios previdenciários aos segurados

do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor

Severiano/RN - FUNPREV, na forma do anexo único desta Portaria.

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Doutor Severiano/RN, ffl de abril de 2025.

ANTONIO RAFAEL A!6inàdo dê b,ma digital
rlÊ ooí ÂNToillO R FAEI D€"àu^rurr* ffi#íffi'
92 ls:4210 {3'dI

ANTONIO RAFAET DE SOUZA

Pres. do FUNPREV
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DocrrMErÍos tecessÁnps À tlsrnuçÂo oe lros DÊ PEssoAL Dr corcesúo oe

BENEFTCO PREVIDENCIARIO SUJEITOS A REGISTRO M) rCvRN

APOSENTADORlA

1. Rêquedmento do seturado, protocolado no setor de Recursos Humanos da

Preíeitura Municipal de Doutor Severiano/RN, indicando o fundamento legal

da espécie de aposentadoria escolhida ou o ofício de encaminhamento,

endereçado ao FUNPREV, assinado pelo titular do respectivo setor de recursos

humanos, devidamente motivado;
2. Declaraéo firmada pelo segurado, certiÍicando a clêncla nas hlpóteses em

quê oGoÍÍâ percepção de benefk'ro menor do que a úlüma remuneração
percebida na ath/â, como decorrênch da espécle de aposentadorla apllcada

e/ou tempo de contrlbuiÉo computado (supressão de vantagem transitória
não incorporável, aposentadorias calculadas com base na média aritmética
simples das maiores remunêrações de contribuição do segurado, demais

situações com previsão legal);

3. Quallficação funclonal do segurado, com indicação do nome completo, do

cargo ocupado, órgão e setor de lotação, número de matículas e última
função desempenhada;

4. EndeÍêços postal, eletrônico do segurado (se for o caso), bem como telefones
pêssoais;

5. Cópla da certidlio de nasclmento/câsamento e documentos pessoals oficiais;
6. Na hipótese de aposentadoÍla por lnvalHez, laudo ofldat emiüdo pela Junta

Médka do FUNPRAT, indicando, claramente, se a moléstia profissional ou a

doença grave, contagiosa ou incurável que acomete o segurado está

especificada em lei que autoriza a percepção dê proventos integrais;

7. Hlstórlco íuncional atuallzado, contendo todos os fatos relevantes à

apreciação da concessão, sobretudo quanto à data da nomeação, à data de

posse do cargo, à data do exercíciq eventuais designações e dispensas, início

e término de ocupação de cargo comissionado, exercício de função de

confiança ou percepção de gratificação de representação, data da po§se no

último cargo ocupado, em caso de categoria funcional organizada em carreira,
progressões e/ou promoções funcionais concedidas, aherações de

nomenclatura do cargo ou de nível em planos de cargos, averbações de

períodos de contribuição oriundos de outros regimes de previdenciários e/ou
outros órgãos públicos, eventuais licenças e afastamentos concedidos, bem

como outras informações de interesse à instruÉo:
8. oeclaração ftrmada pelo seturado, ne3ando a exlstênda de acumuhção

Iticlta dos pnoventos da aposentadorla oncedlda Gom outÍo cargo públlco
ou ua de beneício
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9 . Ccrtidão negatira da cristênch dc prrccsso dbdpllnar êm tÍâmitaÉo oontie
segurado, ou prova de eventual arquivamento dos autos sem análise de
mérito, de nêgativa de autoria, de absolüÉo, por decisão irrecorrÍvel, ou
reabilitação, na hipótese de concessão de aposentadoria voluntária;

10. Certldão de contagem de tempo de contrlbuição, oom mepâ dêtathado da

computação de eventuais aveóações e licença-prêmio não concedidas,

correspondentes a períodos aquisitivos antêriores a 16 de dezembro de 1998,

devidamente convertidas em tempo de contribuiÉo;
11. Cóph, instruída com a rcpGctiva certldão dê Íêcebimenb, de oficio

encaminhado ao(s) órgão(s) gestor(es) previdenciário(sl responsável(is) pelo

recolhimento das contribuig6es referentes aos períodos durante os quais o
segurado esteve vinculado a outros regimes previdenciários, dando notícia da

contagem desses períodos para a aposentadoria concedida, na hipótese de

computação de tempo(s) de contribuiÉo averbado(s);
t2. Comproração do lmplemento, pcb seturado, de situâção ptóptie êxaglda êm

lel, que fundamente a wentuâl ooncessâo de aposentadorla espedal;
13. cópia(sl dê eventuat(b) ato(s) admlnlstratlro(s) concesstuo(sl de

vantagem(m) translúrla(sl ou qualquer (quahquer) outra(s) ranagem(nsl
pecunlárla(s) não aneÍ€ntê(sl à remuneração do cargo efetivo, ou, ainda,
ceÍtldão(ões) êguivalente(s);

14. Flchas financelras referentes à(s) vantagem(ns) transitória(s) eventualmente
percebida(s) pelo segurado durante os últimos 6O (sessenta) meses anteriores
àquele correspondente à data da concessão da aposentadoria, ou certidôes
emitidas pelo setor de recursos humanos, declarando o efetivo tempo de
percepção de evêntuais vantagens transitórias;

15. Cópia(s) de eventual(b) ato(sl adminbtrattuo(s) concessivo(s) de
lncorporação(çõcs) de rantagem(ns) pessoal (ls);

16. cópia(s) da(s) declsão(ões) iudkhl(ls) concesslva(s) de eventual(is)
vantagem(m) ou garantldora(s) de eventual(bl shuação(ões) jurídlca(s);

17. Parecer asslnado por assessor lurídico de carreira, a respeito da regularidade
da concessão;

18. Ato admlnlstratlvo concGshro, assinado pela autoridade competente,
declarando: a espécie de aposentadoria, nome completo do segurado, o cargo
ocupado e o respectivo nÍvel e/ou referência, matrícula funcional, órgão de

lotaÉo, fundamentação jurídica especifica da espécie de aposentadoria
concedida e fundamentação jurídicas das parcelas componentes dos
proventos (ou fundamentação jurídica da parcela única percebida, hipótese
de aplicação da regra da média aritmética simples das maiores remunerações
de contribuição do segurado);

19. CompÍoyaÉo da publkaÉo do ato aposêntadoÍ no meb ofichl de
dlvulgação dos etos da AdministraÉo;

20. Cópla da cerddão de óbho na hlÉtese de Íaleclmento do segurado após a
ügêncla da aposentadorla;
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27. Flchas ftnanceiras comprovantês dos valores das contribuições recolhidas

pelo segurado a todos os regimes previdenciários aos quais o mesmo esteve
vinculado, cuios respectivos tempos de contribuição servirão de fundamento
à concessão da aposentadorie, desde a competência referente ao mês dejulho
de 1994 ou desde o início do período de contribuição, se postêrior à referida
competência, na hipótese de aplicação da regra da média aritmética simples
das maiores remunerações de contribuiçâo do segurado;

22. Planllha demonstradya do élcub do benefcb;
23. Fidras financeiras demonstretvas da imphntação da remuneração reftrente

ao úhimo mês antarlor à ügênda da apocentadorla, bcm como dos valores
correspondentes âo prlmêlro e ao úhlmo dos meses sub6êquênt6 à
lmplantação do beneficlo;

24. Cêrddão de regutaridade emitida após submissão da matéria ao Controle
lnterno;

25. Justlficativa fundamentada para a eventúal ausênda de quabquer dos
documentos aclma enumcados.

PEÍ{SÃO FOR MORTE

1. Requerimento do benetrclário ou de seu reprêsentante legal (se menor ou
inválido), com a devida identificação da data de recebimento do pedido no
protocolo do órgão de previdência, constando os seSuintes dados: nome,
endereço, matrícula, cargo ocupado e órgão de lotação do segurado; assunto,
nome(s) do(s) beneficiário(s), qualificação do(s) beneficiário(s), conforme o
caso; data e assinatura do requerente ou de seu representante legal,
endereços postal e eletrônico do requerente, bem como telefones pessoais;

2. Documêntos originals ou cóplas doe documentos pessoals, conÍorme o caso;
3. Cenidão dc óblto;
4. Comprovação de lnscrlfro e da condlção de dependente, quando for o caso;

5. Certldão de casamento;
6. Cenidão de nasclmento e/ou céduh de idenddade, bem como comprovação

de lnscrlção no CPF;

7. Í)ecisõcs Judlciah (se for o caso);
8. Comprovafo de dependêncla econômica, por yie Judldal, ou de acordo com

os documentos exigidos pelos respectivos entes, mediante legislações
especificas; em oeso de ornlssão leglslatiya Íeferente aos dependentes,
adota-se o regulamento do Regime Geral de Previdência Social, sendo

apresentado no mínimo três dos documentos abaixo relacionados:
o Certidão de nascimento de filho havido comum;
o Certidão de casamento reli8ioso;
. Declâração do imposto de renda do segurado, em que conste o

interessado como seu dependente;
. Disposiçôestestamentárias;
o Declaração especial feita perante tabeliÉo:
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. Prova do mesmo domicílio;
o Prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou

comunhão nos atos da vida civil;
o Procuração ou fiança reciprocamente outorgadas;
. Conta bancária conjunta;
. Rêgistro em associação de qualquer natureze onde conste o

interessado como dependente do segurado;
. Anotação constante de fichas ou livro de registro de empregados;
o Apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do

seguro e a pessoa interessada como beneficiária;
. Ficha de tratamento em instituição de assistência médica, da qual

conste o segurado como responsável;
. Escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome do

dependente;
o DeclaraÉo de não emencipação do dependente menor de 21 (vinte e

um) anos;
o Quaisquer outros documentos que levem à convicção do fato a

comprovar.
9. Compmvat'o da unlão estável;

10. Comprcrante de endereço;
11. laudo m&ko origlnal, assinado por junta médica oficialdo FUNPREV, quando

se tratar de beneficiário inválido;
12. Declaração de vontade, se for o caso;

13. Cóph de termo d€ tutêla;
L4. Declaração do beneficiárlo de não acumulo llegal de pensões;

15. D€chração de não emandpaçlo, do dependente menor de 21 (vinte e um)
anos;

16. No caso de omissão legislativa que trâte sobre o assunto, deverá ser aplicado
na hipótese de morte presumida (pensão temporária); a necessidade do
fornecimento de sêntença declaratória de ausência, expedida por autoridade
judiciária, a contar da sua prolação ou em c;lso de desaparecimento do
segurado por motivo de catástrofe, acidente ou desastre, a contar da data
ocorrência, mediante prova hábil;

17. Caso o sêÍvidor tenha Íaleddo na lnatlvldade, informar o número da decisão

do Tribunal de Contas do Estado e, na hiÉtese, do processo ainda se encontra
em tramitaÉo na Corte de Contas, indicar o número do protocolo ou na falta
dos documentos acima mencionados encaminhar a cópia autenticada do ato
de concessão expedido pela autoridade competente com a sua respectiva
publicação;

18. Relatório de inspeção "in loco", quando necessário;
19. D€monstraüt o com a composição dos píoventos ou da remuneraÉo do

segurado, emitida pelo respectivo órgão competente (cópia do contracheque
ou ftcha financeira da última remunera o anterior à data do óbito
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--20 Parecer Jurídico a cerca da fundamentafo legal e da composição do

benefício;
Mcmorlal do élcub com o demonstrativo do valor final da pensão a ser paga

e o respectivo rateio, se houver;
Ato concessórlo emlddo por autoÍüadê competente, constando:

r ldentificação do segurado falecido (nome completo);
o Data do óbito;
. FundamentaÉo legal;
o Nome do beneficiário(s) vitalício(s) e/ou temporário(s);
. Percentual do rateio ou do total da pensão;

. Data do início da concessão.

Cóph da publlcaÉo do ato concêssório na lmprensa Oficial;
Ílota de êmpenho ou documento correlato;
Parecer da unldade de controtê lnteyno;
Justificativa do não encaminhamento de documentos;

21.

22

23.
24.
25.

26.

REVlsÃO DE PROVENTOS DE BENEFICIO PREVIDEÍ{CIÁRIO

1. RequeÍlmento do segurado ou ato de oficio da autoridade competente,
detêrminado a abertura do processo, com a dêvida motivaÉo;

2. EndeÍêços postal e eletrônico do segurado, bem como telefones pessoais,

devidamente atualizados;
3. Laudo offclal emlddo pêh Junta Médlca do FUÍ{PREV, na hipótese de

beneficio originalmente concedido na forma proporcional, com

superveniência de doença grave, contagiosa ou incuável que acometa o

segurado, especificada em lei que autoriza a percepção de proventos integrais;

4. Cópla(s! da(sl decbão(ões) iudkia!(hl concsha(s) de wentual(b)
nantagcm(nsl ou 3aranüdora(s) de eventua{b) sltuação(ões) iurldka(s);

5. Anêxâção, como apensado, do processo de concessão do benefícb orElnal;
6. Pârêcêr asslnado por AssesoÍ Jurídko, a respeito da regularidade da

concessão;
7. Ato admlnbtratfuo concesshrc, assinado pela autoridade competênte,

declarando a aheração ocorrida na fundamentação jurídica especifica da

espécie de inativação concedida;
8. compÍoúação da publlcação do ato Íêt{ftcadoÍ no meio oficial de dhrulgação

nos atos da Admlnlsração;
9. Phnllha demonstrathn do cálculo do benetrcio;

10. Fichas financehas demonstrativas do valor do benefício no último mês

anterior ao pedido de revisãq bem como das implantações correspondentes
ao primeiro e ao último dos meses subsequentes à alteração;

11. Cerddão de regularldade cmklda após submhsão da matérh ao ContÍole
lntemo;

t2. Justificativa fundamentada para a eventual ausência de quaisquer dos

documentos acima enumerados.



ESTADO IX) RIO GRÂNDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

FUNIN DE PN.EVTDÊNCh SOCIAL DO§ SARVIDOf,ES IÚDLrcOS DO

II{UNICÍPIO DE I'OUTOR §EVEXIAN('RN. FTJN'Nf,V
PORAAIIA N'X"!tÚ

PORTARIA N' fl}4/2025

I!§tibri oonDss <tc instnf:o d. .to6 dc p6soal dc
conccssâo dc boreflcio preúdcnciário sujcitos a

ÍÊtistso pelo TÍibunsl dc Cootas do Estado do fuo
GÍaode do NoÍte.

CONSTDEnANDO a Rcsolu$o n' 00E20t2 d,o TCE/RN que

iastituem troÍrtr s d€ itrstnafo dc a!o6 & pcssoal !o âDbito & sua
jurisdiça,r;

CON§IITERAüX) a !ççcssidrdc dc oorEstizsr a in§Euçilo do§
proc-cssos dc conessâo dc borcffcio pttüdarciúrio junro ro Fuodo dc
Prçvitêocia Soçiil do6 Scnridorcs Públicos do Mu chio dc Doutor
Sevcriaao/RN, teado por froalirladc a óscrvância aos principioc
çoortitucioosis, cspeci!.lm c e pri.ocípio d8 cficiAtcia e cclcridade
proccssual;

RESOLVE:
Aí. l'- Fic&n instiorídas as oormas dr iosrruçio dc dos dc pç$o61,

csp€cialncotc, Dos ptoctssos dc coocc§são dê baoeftcio§
previderrciádoo rc6 scgundoc do Futdo dG hcvidàrcia Socirl dos

S€rvidoÍrs Púbticos do Mulicípio dc Douror Scvcrianor'RN -
FUMREV, oa fonna do aoexo ti'lico destr PoíôriE.
Art. f - Est! PoÍ14Íi8 cora cm ügor ra data dc stu publirçáo.

Doutor S€vcrisDoy'RN, 09 dc abril dc 2025

ANION'O RÁFAEL DE SOUZI
PÍes. do FUMREV

ANEXO ÍII\IICO
FORTARIA N'IXXll(ns
IX)CUMENTO§ NECESSÁRIO§ À INSTRUÇÃO IrE 

^TrO§ 
Df,

PESSOAL I'E CONCESSÃO DE BENEFICTO
PRf,VIDENCIAXIO SUJETT(X A REGI§TRO NO TCE/RN

APIO§ENTAIX)RIÂ
Rcqrcrlmcrto do rturrdo, pÍotoc.lado no sctor dc Rçcursos

Humanos dâ Prefcitua Muoicip€l dc DoutoÍ Sev6iano/RN, iDdic{Ddo
o frrndamenro leg.l ds espécie dc apos€ntadoú escolhids ou o oficio
de ercamitlhrmeoto, etdeÍ€çado ao FITNPREV, .§sinsdo pelo titular
do resp€ctivo setor dc recursos humúps, dcvidamentc motivado;
D.clr.Éo firurdr pelo rcgrndo, cenificando s clêrch ou
ilÉtcrcr crtr qlc ooorra pcÍtrpçIo dc baotíclo mcDor do qrlc r
últlnr rcuurcrrçio pcr..blda .. ralvl' caDo dccorÉlch dr
capéclc dc rpor.rtrdorh rplhrdr .Joú trEpo dc cooHbrlçlo
clmP|Írdo (§uprc§§ão dc vaDtrgcE lBsriioria Dão iDcorporável.
aposentadorias calculadrs com bose na Ínédi8 oÍitnétics simples das

nsioÍes remrmeÍrçõ€s de conüibüçào do segurado, deouis situações

com previsão legal);

Qudlf,crÉo fotlclorrl do r.gur.do, com indicasão do oome
completo, do corgo ocupodo, óÍgâo c setor de lotação, númeÍo de
hâtÍículas e última futlção dcs€ntpcú"da
EndrÍesot postal, eletrônico do segurado (sc for o caso), bcm como
telefones p€ssoai§;

Cópir dr ctÍddlo de rúdDclttdcrtrEctao e docuttr.Dto!
p.rro.lt oíchit;
Na hipótÊse de rpottnirdoÍI. Dor lrvdH€z, húdo oncLl cDftldo
pch Jo[t Médlcr do FUNPREV, indicaado, claramente, se a
mol€stia pÍofissional ou e doer4a gpvc, contagiosa ou incurável que

acomete o s€Snrsdo está espccificada em lei que autoriza a peÍEspção

de p.ovenios int€gtais;
BlrtóÍlco fulclotr.l .tlr.[zado, contcndo todos os fatos relcvaotcs à
apreciação da concessâo, sobretudo qusnlo à data da nomeação, â data



da posse do cargo, à data do exeÍcício, evenhBis designações e

dispersas, início e lérrtrim de ocupação de c{go comi§sionado,

exercíçio de fi.mgão de confia4a ou peÍt€pÉo de gratificação de

Íepres€otsÉo, dâta da posse oo último c€rgo ocupado, ern caso de

categoria funcional orgaoizada em caÍÍ€ira, progressõ€s e/ou
plomoçôes firncionais concedidas, alterações de troEetrçlatum do

cargo ou de nível em planos de cargos, averüações de períodos de

contÍibuição oriundos de ouúo3 regimes de preüdeuciários e/ou

outros órgãos públic.os, cventuais liçenças c afastamcntos concedidos,

bem como outras bfonnagões de inteÍ€ss€ à iDstuçâo:
DeclrrrÉo frrDrdr pêl,o sagrrrdo, negrrdo r crlíêtrcir d€
.cüEul,rÉo l[cltr ds provctrao3 dr rpoqclt dori. cooccdldr com
oütÍo crrgo públlco oo qu.lqucÍ G'pécic de b€l.ÍIclo
prcvldenciírlo;
C.Ítldlo !.8.üv. d. eirtêrci. dc pto.t ro ditchllltr cú
trrDla.Éo c.trEr t€gorrdo, ou provâ de evcntuâl arquivmento dos
autos sem aaálise de méÍito, de íegativa de Àutoria, de absolüçào, por
decisão irrecorrivcl, ou reabilitação, na hipôtese de coÍrcessão de
aposentadoria voluntária;
Certidõo de cotrtagcm de te[po de coldbuiíio, coE mlpr
detdh.do da computação de eventuais avcrüações e licença-pÍêmio
nâo concedidas, conrspondentes a periodos aquisitivos ante.ioÍes a I 6
de dezembro de 1998, devidam@te corveÍtidas em t€mpo d€
contn-buição;
Cópin" instruída com a rcsDcctivt cerddlo dc rtccblmcnÍo, de oficio
encaminhado ao(s) óÍBã{r(s) gesto(es) prÊvideÍciií,Íio(s)
responsável(is) p€lo Íeçolhimento das cotrtribú96€s referentes aos
psriodos durânre os quais o seSurado estsve vinculado a outsos

rÊgimes pÍevidenciários, dando uodçia da contagem d€ss€s peÍíodos
para a aposcntadoria conccdid4 na hiÉt€se de computação dc
tempo(s) de contsibuição aveÍbado(s);
CortrpÍovrçlo do lmplemcrto, pelo r.ZErrdo, d€ sltu.Éo próprh
erigidr em lcl, quc foDd.DGDt r êv.trtrrl coDcctsao dc
.poreltrdorir e3pcclll;
Cópir(i) de cveDaur{ir) rto(O rdririsrrraiyo(E) coDccssivo(§) de
nrtrgeD(ns) trrDrlúrtr(.) or qurhrcr (qú.|!qrcr) ootrt(i)
vütrgcm(r§) pccunúrir(s) llo i[crc!t(t) I l€mrrêrlÉo do
crÍgo cf€dvo, ou, .itrdq erddio(ôc!) equlvehnt(s);
Flch.s frmtrcelrrs rEf€Íentcs à(s) va[tsgem(n§) üa$itoris(s)
evenhralments percebida(s) pelo sçgurado duÍante os últimos 60
(sr6setrtâ) mesgs aDt€rioÍês \uelc correspoodeÀte à datâ dô conce§são
da aposertt doria, ou cenidões emitidas pelo setoÍ de recuÍsos
humanos, declarando o efetivo t€mpo de p€Íc€pção de eventuai6
vantagens transitória§;
Cópia(s) de eventu.{is) .to(r) rdnhfuirrtlvo(s) concc*rtvo(s) de
ircorpor.Éo(çõci) de vrotlgcE(lr) pcslod (b);
Cópi(s) d{s) dccLto(õec) judicld(lr) conc6úlyr(!) de ev tu.l(b)
v.trtrg€E(trr) o[ grntrüdorr(s) dc evcit[r(b) llturçio(õer)
Jüddlcr(r);
P.recêr rrrirrdo por tsaror JurÍtlico de carreira, I respeito dr
regulaÍidâde ds corcessão;
Ato .dEhlírrtlvo coDccsrlvo, assinado pela lutoridade competente,
declarando: a espccie de aposeuodori4 Dome completo do segurado,
o cargo ocupado e o respectivo niv€l e/ou Í€f€Éncia, matrícula
fltnciotráI, órgâo de lotação, fuadameatação juridica especifica da
espécie de aposeltadoria concedidâ c fundamêntação jüridicas das
parcclas compoocntcs dos provctrtos (ou fundaEetrtaçÀo juddiça da
parcela úoica pe&ebida hiÉtes€ de aplicação dâ regra dÂ médiâ
arimaica simples das maiorcs remúneragôes de cootribuição do
segurado);
Comprovrçio dr public.çao do .to .porcrtrdor oo mclo ofchl de
divolgrÉo dos 8ts da Adminisiação;
Cóph dr cêrddio dc óblto r. hhótc§. dc frle.lmerto do s.gundo
.p& a Ylgerch dr rporêEa.dorL:
Flchú finr[c.lnr comprovanies dos valorcs das contribuições
recolhidas p€lo segurado a todos os regiEes pÍEüdenciários aos quais
o mesmo csleve vinculado, cujos rcspectivos tcmpos de coatibuiçâo
seÍvirão de fitDdan€oto à coDcessão da aposentadori4 desde a

compctêDci8 ÍEfcÍEote ao mês de julho de 1994 oü desde o iÍício do
perlodo de contibuição, se postGÍiol à referida compeÉacia, na
hipótese de aplicaçâ<r da regra da media sritnética simples da§
maiores remuneraçõcs de contribúção d,o segurado;
Phlllhr demotrrtrrtlvr do dlcllo do bcoeíclo;



Flchl! linrncclrrt dcmontbrtlvrs dr lEphntrçlo dt
ÍemtttrcrrÉo rtfer€ntc ro últlmo mêr .nt rloÍ I ú8ê!ch dr
rpo!êtrhdorl& bcD Ga6o do! Yrlortt corÍlrPotrdcltc! ro
prloelro c ro úld[o dor oca.! rltbleqlrçDtcr I IDPl.Daaçlo do
bcocílclo;
Ccrddto dc Ítglhídrdc emitids 8pós submissào da maléria ao

Contole IntcÍno:
Jútdficrtlyr foDdúcDtrdr parr r everüd rnsêtrch de qürbqucr
dor docümcoaoú rclme cnuncndq.

PENSÂO POR MORTE
Rcqrcrlnato dc bcraídlÍlo ou dê scu cprcsçntante legpl (se

menoÍ ou üvítido), com a devida itcntificaçio ds dats d€

Í€c€bimato do pcdido no protoçolo do órgão dc prcvidêocia,
constando os sêguintcs dâdd: nomc, cndetcço, matricule, cargo
ocupaô c órgão dc lotaçâo do scguÍrdo; as$ o, nomd§) do(s)
bcn€6ciáÍio(s), qudific{eão do(s) bcncfiçiário(s), confoÍtll€ o c8so;

dÀts c sssinrturô do rcqucÍcntc ou dç scu r€pÍescDtantc lc8sl,
eodeÍ€ç6 postEl c eleu6nico do ÍrqusÍrotr, bcm como tdefoocs
pessoais;
Docuúctrt6 oaillrrh ou capLr doú doc|tl[crto pc'lo.L,
conformc o csso;
Ccrtldto rlc órbLo;
Comptovaçío dc lorcrlçao c ór coldlÉo d. dcpcodcrtc, quando for
o c-ano;

Ccrddlo dc cürfrb;
CcÍti(lao dG D.admclto do! cédrlh dc UcttHrdq bcrn como
comprovaçio dc lrrrlçlo no CPF;
Dcc&ô.r Jrdldrir (s. for o c{so)i
Corprov.çle dc dcIcrdêr<tr ccorômlc1 por vtr trdlclrl, ou dc
acordo com oc docrrmcotG exigidG pclos Í!3pççtivos cot q nrcdiaotc
lcgisla9õG cspccific"s; .ü cúo dc oDlúao lclLhalva r!í.rl!t 6
dcpc.dcrt., adota-oe o Í€gulaesoto do RcgiDe Gcrrl dc
PÍeüdfuçü Socid, seDdo apçscntado no mlnimo trÊs dos

docu0entos absixo Íelacioudos:
Cenidâo dc orscirncuto dc 6lho h8üdo comuíü
Cenklâo de casamcato religioco;
Dcclüaçâo do imposto dc rEDds do s.gutsdo, cNIr quc coost€ o
iotctrssâdo coÍlo scu dcpadeote;
Disposiçõcs tcstÜncntáÍús;
Dcclaração espccial fcita p.radc tlbcliçlo:
Prova do mcsmo domicilio;
Provr de eocrrgos doDéstico6 eüdcntes e cxi§àcis de socicdrdc ou
comrmhlo noo aros da vida civil;
Prccurrção ou 6ança reçipÍocrrEata outorgds§:
CoÍtr b6ocáÍia conjuÍa;
Registo em associação dc qualqwr nlhrÍEza oDde conslE o
intcÍrsssdo cofilo dêpcrdcntc do scgursdo;
Anotaçto corstsnte d. ficbss ou livro dc r€gistÍo dc copEgados;
Apôlice de seguÍo ds qual cúl§tç o scgr.úEdo çomo insütuidor do
seguro e a pessoa intcressada como bcncficiária;
Fichs de oatsmcrlio em inslituiéo de assistáDcia médica, da qual
cooste o scgurado como rcspomável;
EscÍiturr de compra e vetrds dc imóvcl pclo sêgursdo €m oome do
dcpeadeDre;
Dcclrraçâo & oâo eÍnancipeçao do dcpcndcntc mcnoÍ dc 2l (ünte e
uD) anos;

QüsisqueÍ outros doçueaos que Ievem À cortvicção do fato a

GOmprovaÍ.
Cooprovrçte dr uLlo crúvcl;
Co[provtntc dc cDdcrcço;
I.llrdo m&lco orl8ftrü as8ir']ado por Í.Intr médica oÍicial do
FIJNPR-EV qurrío sc trrtrr dc bcncficiáÍio invilido;
Doclaração dç voÍtsdç, §e foÍ o csso;
Cóph dc t nDo dc toacl§
DcclúTio do bcicficlarlo dc lio rcrudo IhSd dc pcorõc|:
IrcclÜrslo d. do coüclprçlo, do dcpêndcnte mcnor dc 2l (viotc
e ulr) âDos;
No caso de omisúo lcSislsüvs quc trâte sobrl o 8ssu o, dcvcrá scr
aplicado ru hiÉtesc de moÍte pÍEsumids (pemão tcmpoúÍia); a
íccessid8de do fomccirnento dc scntençr declaratótia & 8usência,
cxpcdidl por auioÍidsdc judiciáÍi& 8 co[tsr da suâ probção ou çm
clso de dcsspotlcimcnfo do ecgurado por motivo dc cclástrofc,



acidente ou dcsastsr, I cootrÍ da drts ocorÍêocia, mcdiElts pÍova

hábit;
C.to o rcÍvidoÍ tc[ir Írhddo m lnldvldrdc, informar o número

da deçisão do Tribuoal de cootss do Estsdo e, tra hiÉtesc, do
processo ainda se etrcontra eÍn tÍtmitâçâo na CoÍtc de Contas, indicaÍ
o oúmero do Forocolo ou ns falÂ dos docutrlsúo6 acima
mencioaados qocaminhu a cópia autcnticada do lto dê concessão

cxp€dido pcla auloridsd. coÍrpctcntc cortr s sua E§pcctiva publictçâo;
Rclatôrio dc inspcçio "ia loco", qundo ncccssário;

DaEolrtrrdvo co[ I conPodçlo dG PI.ovlltoa o[ dr
rGEunanÉo do tagrrrdo, emitida pclo rcspcctivo óÍgâo çompetcnte
(ópi8 ô colrrrctcqrc ou ícll fualcatn ds ti'ltirla ÍeouneÍ8çâo

anteÍior à dala do ôbito);
P.rcccÍ Jlrldlco a c€Íc. da frradrncotaçdo tegal ç da çomposi;lo do
bcrrcficio;
Mcttrorlel do dlcrlo com o dcnoostativo do valor final da pcrsâo a

ser paga e o reopectivo rôteio, se houveÍ
Ato coDccraórlo aoltHo por rltoÍld.dc coúDatütc, cln§t rúo:
Identificrcâo do seSursdo falecido (mme complao);
Dlrs do óbito;
Fundamentaçâo legl;
Nomc do bcneÍiciário(s) ütalicio(s) ../ou t mporário(s);
P€ÍccnhBl do rs&io ou do tolal & pensão;

Derâ do início da coíc€ssâo.
Cóph dr Pr|Hfc.çao do tto coHóílo oa Impreasa Oficial;
Notr dc eDpcrào oo doclaanto coÍrcbb;
Prrcccr d. ülHadc d! Colbolc lttcÍro:
Justificsriva do nõo encarrrinhsrnçnto dc doc-rrrErlos;

REVTSÃO DE PROVEIYTO§ DE BENEÍICIO
PNE}'IDENCIÁRIO
R.qr.rlEçlto do t(trrrdo ou ato & oficio da autoridadç
coEpetente, d€termiDdo a sbeÍtuta do pocesso, com a devida
Ínotivsção;
Etrd.ÍrTor postal e eletfuico do segurado, bem como tclcforcr
pcanú, dcüdErnotc sbslizsdos;
l,rodo oldd crid.lo pch Jrútl Médlcl tlo FUNPf,EV, oa
hiÉt€§ê dc bçncficio oÍiginalÍncntc corrc€dido na forma proporcional,

com sr.pqrvcaiêocia de docoça 8ravc, cootagiosâ ou ircurávcl que

&orÍ€ta o scgurado, cspccificsd8 em lci $r sutoÍiza a pctccpção dc
proveotos iotegrais;
CópL(r) d.(r) dc.tao(õ.!) jldhL(lr) cí.cÉ.lvr(r) dc cvotrr(lr)
vrrtr8cD(ü) oo tu!ddoÍ.(3) dc cvsrtlr(L) dtu.Co(õ6)
Júílc.(t);
A-lcrrçIo, ú.oDo rprltrdq do proclro dc comcrslo do b€lcfuo
or$nd;
PüÉcr .!dr.do por Atúâ$r JüIdlco, s Espeito d8 reSularidrde
da coÍrcassâo;
Âto adDirlfrtlvo coDcrlrivo, assinsdo pels aÍoÍidrd€ compcie[ie,
dcclarando a altcraçlo ocorida na furdrtn€otação juridic! cspecificr
da cspecie de inativaçto concedida;
CoDprovrçlo dr pub[crÉo do rro Eamcrdor !o mcl,o ollcld dt
dlvdgrçao ror raor dr AduhttnÉo:
Phnllir dcDoortndvr do dlcrlo do bclcícb;
Flcüú Oralcclnt drrnoDsf ivâs do valor do bcneficio no úlúmo
mês aotcrioÍ rc pedido de revisâo, bem como das intplsotaçôes
corÍlspoDdctrtcs ao primeiro c ao último dos meses subsêquates à

slt€rrção;
Ccrddto & EArLrldrlc coldd. .Eó! trbrh.lo dr ortérh eo
CoDtÍole lEtcrDo;
Justificativa fundamcÍtada prra r evenhral ausência de quaisquer dos
documento6 acirra cnumerado§.

Publisrdo por:
Michel Régis de Souz-a Melo

Código ld.!6Ícldor:C3F0 t 20E

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Estado
do Rio Grande do Norte no diâ lOlMl2O2s . EÁicão 3515
A verificação de autenticidade da maÉria pode ser feita
infonnando o código ideotificador no site:
https://www.diariomunicipal.com-br/femum/
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SE\/ERIANO

cHEcK Lrsr - DocuMENTos,Aros HecessÁnros À coNcEssÃo D0 BENEFÍcr0

Nos termos da Portaria n" 004/2025 do FUNPREV (publicado em 10 de abril de 2025) e
Resolução 00812012 do TCE/RN, que definem os documentos necessários de atos e pessoal de

concessão de beneÍcio previdenciário sujeitos a regisfo no Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grande do Norte. Desk Íorma, elenca-se os documentos necessários à concessão do beneÍicio.

( ) Capa do Processo
( )Requêrimento mnstando a opçáo pela regra e a base legal pela qual deseia se aposêntar
( ) Ficha de Registro de Funcionários
( )Cópia da Carteira de ldentidade do seNidor ou documento êquivalente,
( )Cópia do CPF
( )Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quit4âo eleitoral
( )Cópia da carteira da CPTS
( )Cópia PIS ou PASEP
( )Cópia da Certldáo de Nascimento ou Casamênto,

( )Cópia do comprovants de endorsço com o nome do interessado(a) ou Dsclaração assinada pelo

servidor
( )Cópia da Reservista, se homem
( ) Ceítiíicado de Escolaridade (casos espsciÍlcos)
( ) Portaria de Nomeação CLT (se Íor o caso)
( ) Portaria de NomeaÇão - (Estatutário, se Íor o caso)
( )Termo de posse (Para quem é concursado)
( )DeclaraÇáo dos quinquênios,

( ) CTC emitida pelo INSS, referente ao período de contribuiçáo do sequrado ao RGPS e CNIS
( )CTC emitida por outro Ente Federativo com RPPS a que o servidor esteve vinculado
( ) Certidão de Junçáo de Tempo de Contribuiçáo, (iunter têmpo do contribuição INSS e FUNPREV)
( ) Declaração de Tempo de serviço emitida pelo RH

( )Cópia dos 03 (três) últimos demonstrativos de pagamento (contracheque)

( )Declaraçáo firmada pelo segurado, de não acúmulo ilicito de beneficios previdenciários;

( ) Certidáo de Verbas Remunêratóriâs (os valores do mntrachêque do m6s anterior à data do
requerimento)

( ) Fichas financeiras dos últimos 60 meses ou 05 anos.
( ) Provas do exercicio de professo(a) (Diários de sala de aula e/ou livro de pnto ê/ou outras provas

dê dêmonstÍaÉo efetivo exercicio de magistório)
( ) Declaraçâo do diretor da escola
( ) Certidão Negativa de inexistência de Processo Disciplinar em tramitaçáo contra o ssgurado
( ) Declaraçâo certificando ciência caso ocona percepçâo de beneÍicio menor do que a última
rêmuneraçàr,
( ) Declaração de previsáo orÇamentária do FUNPREV
( ) Parocsr juridico

( )Certldâo de Regularidade emitida pola Controladoria do FUNPREV
( ) Outros documentos de comprovação de implementação de situação própria exigida em lei, que

fundamente eventual concessáo de aposentadoria êspecial;

Doutor Severiano/RN, 09 de Abril de 2025
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